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PROCESSO CEE NS 1196/76
INTERESSADO:- Instituto "Profa. Lídia Florêncio Camacho"

Capital/
ASSUNTO :- Anuidades ~---—«_
RELATOR NA CEnE:- NELSON BONI
RELATOR NO PLENÁRIO:- Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARALHO fílENESES
INDICAÇÃO CEE/CEnE n»-11n/0. Aprovada em lg / 12/ 87110/87

CONSELHO PLENO
1. - RELATt fRIO: -

u

2. -

O Instituto Professora Lidia Florêncio Camacho proto-
colou em 20/10/87 expediente solicitando reajuste espa-
cial sobre os valores do 18 semestre de 1987.

APRECIAÇÃO;- '•?;- ,:,,,. !

A; instituição supra praticou ,no-12 semestre/87 ~;íadi-. ~- •
cês de reajuste superiores._,aos legalmente per(nitidos,pa-
ra o seu Curso de is vEirau,, conforme quadro abaixo
Curso

grau -l§/4^sê"rie
2g sem/86

72fyDO-
10 grau -5§/8§ série 1.710,00 6.800,00

12 sem/87-I nd. Re a i»-
.3.450,00 379fa

282̂
451
175..

Apresentou planilhas de custo com apenas 44/S de des-
pesas ,gastos com pessoal e considerou despesas com alu-
c,uel de veículos, despesas com combustível e outros que-
não podem ser repassados ao corpo discente, um balancete'
estável. As quantias apropriadas com aluguel de Imóveis
(em benefício próprio) (ver comprovante de fls. 209),

upró"-laborev e reserva, totalizam 32̂  das despesas, valor
suficiente para suprir o rebaixamento que proponho seja
feito ;nos valores cobrados da 1a semestralidade/87.i

3. - CDNCLUSÃO:-

Votamos pelo_ indeferimento de reajuste especial so-
bre os, valores fTo 12 .semestre/07 nos termos solicitados,
fixando como fflâjcimo a serem praticado pela Institui-
ção os seguintes valores/no 12 semestre/87:

is grau - 13 a 4§ serie CzS 1.778,40 - 147/S
IB grau - 5§ a 8§ serie " 4.396,60 - 147%

AS importâncias cobradas a maior deverão ser devol-
vidas i ao corpo discente,_ou compensadas na conformidade
do disposto na Deliberação CEE ne /1J7/S7.

l CEnE/C

Relatoras:Ne'lson Doni /3B%yr Eduardo Schall
Delegacia dojnE C em S ao Paulo

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a
decisão da Coirissao de Encargos Educacionais, nos teriros do Voto do
Relator. .

Sala "Carlos Pasquale", eir 16 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


